
Toffoli suspende execução trabalhista contra empresa do mesmo grupo

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal, decidiu nesta quinta-feira (25/5) suspender todos
os processos trabalhistas em que houve a inclusão no polo passivo, durante a fase de execução, de
empresa integrante de grupo econômico sem que ela tenha participado da etapa de instrução e
apresentado sua defesa.

G.Dettmar /Agência CNJ

Suspensão determinada por Dias Toffoli é válida até o STF julgar o Tema 1.232
G.Dettmar /Agência CNJ 

Na prática, a decisão de Toffoli paralisa milhares de processos trabalhistas até que o STF julgue o Tema
1.232, de repercussão geral.  A suspensão foi provocada por reclamação ajuizada pela Rodovias das
Colinas S.A., que, entre outras coisas, alegou que a medida era necessária para pacificar uma questão
que tem sido motivo de decisões divergentes na Justiça do Trabalho. 

A Procuradoria-Geral da República se manifestou pelo indeferimento do pedido de suspensão nacional,
mas defendeu uma modulação. Nesse caso, os processos só poderiam ser suspensos após medidas de
constrição patrimonial que resguardassem o direito do trabalhador de receber os créditos que lhe são
devidos. 

Na decisão, Toffoli observou que o tema tem sido debatido há mais de duas décadas na Justiça do
Trabalho e tem provocado acentuada insegurança jurídica tanto para empresas quanto para
trabalhadores. 

Um dos focos de maior divergência é a aplicação em demandas trabalhistas do artigo 513, parágrafo 5º,
do atual Código de Processo Civil, que prevê a impossibilidade de o cumprimento da sentença ser
promovido contra corresponsável que não tiver participado da fase de conhecimento do processo.
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"Esse cenário jurídico, em inúmeros casos de execução trabalhista, tem implicado constrição do
patrimônio (não raras vezes de maneira vultosa) de empresa alheia ao processo de conhecimento que, a
despeito de supostamente integrar grupo econômico, não tenha tido a oportunidade de ao menos se
manifestar, previamente, acerca dos requisitos, específicos e precisos, que indicam compor (ou não)
grupo econômico trabalhista (o que é proporcionado somente após a garantia do juízo, em embargos à
execução)", argumentou o ministro.

Impacto profundo
O advogado, professor, parecerista e consultor trabalhista Ricardo Calcini explica por que a decisão do
ministro Toffoli terá um impacto imenso: "A suspensão nacional das execuções trabalhistas relacionadas
ao Tema 1.232 do STF é um precedente histórico e de grande repercussão prática na Justiça do Trabalho.
Isso porque é muito comum que essa discussão seja trazida pelos reclamantes em seus processos que não
tiveram satisfeitos, voluntariamente, os seus créditos pelas empresas devedoras principais".

Alexandre Lauria Dutra, advogado do escritório Pipek, Penteado e Paes Manso Advogados
Associados, que atua como correquerente do pedido, diz que o problema surgiu em 2003, por causa de
uma mudança de entendimento do Tribunal Superior do Trabalho, que antes não permitia a inclusão de
empresas do mesmo grupo econômico na fase de execução. 

Segundo o especialista, a nova orientação do TST vinha sendo extrapolada e subvertida na Justiça do
Trabalho. "Tem casos, por exemplo, em que uma empresa que não tem nada a ver com a outra, mas
pertence ao irmão do dono daquela que é executada, acaba incluída no polo passivo com a justificativa
genérica de integrar um grupo familiar." 

Dutra afirma que a decisão de Toffoli faz nascer a esperança de que finalmente sejam restabelecidos os
princípios da ampla defesa e do contraditório na Justiça do Trabalho.

Calcini, por sua vez, entende que a decisão desta quinta-feira é mais um capítulo de uma longa história
de ruídos entre o STF e a Justiça do Trabalho. 
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